[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 055/20



Data: 29 de julho de 2020

Matéria: Mensagem 38/2020



Autor: Poder Executivo


Relator: Ido Rhoden



Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 38/2020
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 1 (um) agente comunitário de saúde. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto apresentado pelo Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 03/08/2020.

Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que a autorização pretendida somente é possível através de contratação emergencial no caso de combate a surtos epidêmicos, conforme determina o art. 16 da Lei Federal nº 11.350/2006. Por fim, enfatizou que deverá ser alterado § 4º do art. 1º do projeto de lei, vez que os requisitos para o preenchimento da vaga ali previstos não estão de acordo com o que determina a Lei Federal nº 11.350/2006, o que poderá ser realizado por meio de mensagem retificativa por parte do Executivo Municipal. 

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois considerando que ocorreu um grande surto epidêmico de dengue nesse ano em nosso município, sendo necessário o intenso trabalho desde já para prevenção de outro surto no próximo ano. Nesse sentido é fundamental não somente o trabalho do agente de combate a endemias, como também o trabalho do agente de saúde. Assim, havendo área descoberta pelo profissional, resta configurada a emergencialidade e o excepcional interesse público para autorizar a imediata contratação emergencial. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 06 de agosto de 2020
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